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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
ESTADO DE SÂO PAULO



Decreto nº. 3092, de 24 de novembro de 2025. 
“DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2025” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...

CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo nº 02/2025 da Prefeitura de Guzolândia, publicado em 24 de novembro de 2.025 no sítio eletrônico www.guzolandia.sp.gov.br, no quadro de Processo Seletivo e no Diário Eletrônico da Prefeitura de Guzolândia para as funções públicas de:
· MONITOR ESCOLAR

· PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEBI

· PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

DECRETO:

Artigo 1º – Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo nº 02/2025, da Prefeitura de Guzolândia, Estado de São Paulo.

Artigo 2º – A homologação não interfere no Processo Seletivo nº 01/2025, cuja vigência permanece até o dia 16 de dezembro de 2.025.

Artigo 3º -  Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 24 de novembro de 2025.

      Luiz Antonio Pereira de Carvalho
                           Thales Natal Tieni Pereira
       Prefeito Municipal 



       Procurador Geral  

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia - DOM.

Sônia Regina Antunes Duarte

Secretária
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